
Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

- 1

Edição Digital Certificada*Quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

12/02/2025

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME Nº 01.599.101/0001-93 / NIRE 35.3.0050149-7
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO

DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Tendo em vista não ter sido alcançado o quórum mínimo necessário para instalação, em 
primeira convocação, da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia convocada para 
o dia 7 de fevereiro de 2025, às 10:00 horas, especificamente para fins de deliberação 
sobre os itens “3” e “4” da ordem do dia, informamos os senhores acionistas da Sequoia 
Logística e Transportes S.A. (“Companhia”) sobre a segunda convocação da Assembleia 
Geral Extraordinária da Companhia, a ser realizada no dia 18 de fevereiro de 2025, às 
10:00 horas, de modo exclusivamente digital, nos termos do artigo 5º, §2º, inciso I e 
artigo 28, §§2º e 3º da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 
(“RCVM 81/22”), por meio da plataforma digital Ten Meetings (“Plataforma Digital”) para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia (“Assembleia”): 1. Deliberar sobre a alteração 
do Estatuto Social da Companhia mediante a alteração (i) do artigo 2º, caput, para refletir a 
alteração da sede da Companhia, nos termos da deliberação aprovada na Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em primeira convocação no dia 07 de fevereiro de 2025; e (ii) do 
artigo 5º, caput, para refletir a alteração do valor do capital social da Companhia em razão dos 
aumentos de capital aprovados dentro do limite do capital autorizado até a data da Assembleia; 
2. Deliberar sobre a consolidação do Estatuto Social, caso aprovada a sua alteração nos termos 
do item “1” da Ordem do Dia; e 3. Autorização para a administração da Companhia tomar as 
providências e praticar os atos necessários com relação à implementação das deliberações 
tomadas em Assembleia. Procedimentos para participação: A Assembleia será realizada 
de modo exclusivamente digital, nos termos da RCVM 81/22, e em conformidade com 
as instruções detalhadas no Manual e Proposta da Administração para a Assembleia 
divulgada pela Companhia (“Proposta da Administração”). Dessa forma, a participação 
do acionista somente poderá se dar via Plataforma Digital ou através do envio de 
Boletim de Voto a Distância. Esclarecemos que as instruções de voto já encaminhadas 
à Companhia, ao escriturador ou ao depositário central antes da data de realização, 
em primeira convocação, da Assembleia Geral Extraordinária no dia 07 de fevereiro 
de 2025 serão consideradas válidas para a segunda convocação, nos termos do artigo 
49, parágrafo único, da RCVM 81/22. Nos termos do parágrafo primeiro do artigo 126, 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), o 
acionista pode participar ou ser representado na Assembleia: (i) se pessoa natural, por 
procurador constituído há menos de 1 (um) ano (que seja acionista, administrador da 
Companhia, advogado regularmente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados 
do Brasil ou instituição financeira), (ii) se pessoa jurídica, por seus representantes legais 
ou por procurador nomeado nos termos de seus atos constitutivos, (iii) se fundo de 
investimento, pelo seu administrador e/ou gestor ou, ainda, por procurador nomeado 
nos termos de seus atos constitutivos e, em qualquer caso, de acordo com as regras da 
legislação aplicável. O acionista ou seu representante legal, objetivando assegurar a sua 
participação na Assembleia via Plataforma Digital deverá acessar o site da Companhia, 
no seguinte link: https://assembleia.ten.com.br/366044646, preencher o seu cadastro 
e anexar todos os documentos necessários para sua habilitação para participação  
e/ou voto na Assembleia descritos na Proposta da Administração, com, no mínimo,  
2 (dois) dias de antecedência da data designada para a realização da Assembleia, ou 
seja, até o dia 16 de fevereiro de 2025. Após a aprovação do cadastro pela Companhia, 
o acionista receberá seu login e senha individual para acessar a plataforma por meio do 
e-mail utilizado para o cadastro. O Conselho Fiscal poderá ser instalado na Assembleia 
a pedido de acionistas que representem, em conjunto ou isoladamente, pelo menos 2% 
(dois por cento) do capital social votante da Companhia, nos termos do artigo 161, § 2º, 
da Lei das S.A., e do artigo 4º, da Resolução CVM nº 70/22. Encontram-se à disposição 
dos acionistas no Departamento de Relações com Investidores da Companhia, 
na Companhia, localizada na Alameda Rio Negro, nº 500, 6º Andar, Alphaville, na  
cidade de Barueri, estado de São Paulo, CEP 06454-000 e nos websites da Companhia 
(https://ri.sequoialog.com.br/), da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 (www.b3.com.br), 
toda documentação pertinente às matérias que serão deliberadas na Assembleia, nos 
termos da Lei das S.A. e da RCVM 81/22.

Embu das Artes/SP, 10 de fevereiro de 2025.
Sequoia Logística e Transportes S.A.

 1. DATA, HORA E LOCAL: Em 10 de fevereiro de 2025, às 08h00, na sede social da COMPANHIA DE PARTICIPA-
ÇÕES EM CONCESSÕES S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pais 
Leme, nº 524, 4º andar, sala 1, Pinheiros, CEP 05.424-904. 2. PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do ca-
pital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da pre-
sença da totalidade das acionistas, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações. 4. MESA: 
Presidente: Fábio Russo Corrêa. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 3. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a: 
(i) realização da 6ª (sexta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com ga-
rantia adicional fi dejussória, em série única, da Companhia (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), para distribui-
ção pública, sob o rito de registro automático de distribuição, nos termos da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, con-
forme alterada, (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), do artigo 26, inciso X, da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”) e das demais disposi-
ções legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”); (ii) autorização à diretoria da Companhia para: (a) celebrar todos os 
documentos relacionados à Oferta, incluindo, porém não se limitando, a assinatura do “Instrumento Particular de Escri-
tura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático de Distribuição, da 
Companhia de Participações em Concessões S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, o Agente Fiduciário (conforme 
abaixo defi nido), na qualidade de representante dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”), e a CCR S.A., inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 02.846.056/0001-97 (“Garantidora” e “Escritura de Emissão”, respectivamente), e do Contrato de 
Distribuição (conforme defi nido abaixo), incluindo aditamentos a quaisquer dos documentos relacionados à Oferta, a 
qualquer momento, bem como praticar todos os atos necessários a realização, formalização e aperfeiçoamento da Ofer-
ta; (b) tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários à implementação das deliberações ora tomadas, 
incluindo, mas não se limitando aos registros nos livros sociais próprios, junta comercial competente e a publicação da 
presente ata, entre outros; e (c) contratar os demais prestadores de serviços para a Oferta, incluindo, sem limitação, o 
Agente Fiduciário, o Escriturador (conforme defi nido abaixo), o Banco Liquidante (conforme defi nido abaixo), os assesso-
res legais, entre outros. 5. DELIBERAÇÕES: As acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, após debates e dis-
cussões, deliberaram aprovar: (i) A Emissão das Debêntures e realização da Oferta com as características descritas a se-
guir: a. Número da Emissão. A Emissão representa a 6ª (sexta) emissão de debêntures da Companhia. b. Depósito 
para Distribuição e Negociação. As Debêntures serão depositadas para (i) distribuição no mercado primário por 
meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão – Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição liquidada fi nanceiramente por meio da B3; e (ii) negociação no merca-
do secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela 
B3, sendo as negociações liquidadas fi nanceiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. Não obstante 
o disposto acima, nos termos do artigo 25, §2º, da Resolução CVM 160, as Debêntures apenas poderão ser destinadas 
para Investidores Profi ssionais (conforme defi nido abaixo), observado que as Debêntures poderão ser revendidas nos 
mercados regulamentados de valores mobiliários apenas para Investidores Profi ssionais, conforme disposto no artigo 86, 
inciso V, da Resolução CVM 160, condicionado, ainda, ao cumprimento, pela Emissora, das obrigações previstas no arti-
go 89 da Resolução CVM 160, sendo que a negociação das Debêntures deverá sempre respeitar as disposições legais e 
regulamentares aplicáveis. Para fi ns da Emissão consideram-se “Investidores Profi ssionais” aqueles investidores referi-
dos no artigo 11 da Resolução CVM 30, sendo certo que nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 30, os regimes pró-
prios de previdência social instituídos pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou por Municípios são considera-
dos Investidores Profi ssionais ou investidores qualifi cados apenas se reconhecidos como tais conforme regulamentação 
específi ca Ministério da Previdência Social. c. Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures, na 
Data de Emissão (conforme defi nido abaixo), será de R$1.000,00 (um mil reais) (“Valor Nominal Unitário”). d. Valor To-
tal da Emissão. O valor total da Emissão será de R$ 74.000.000,00 (setenta e quatro milhões de reais), na Data de 
Emissão (“Valor Total da Emissão”). e. Quantidade de Debêntures. Serão emitidas 74.000 (setenta e quatro mil) De-
bêntures. f. Número de Séries. A Emissão será realizada em série única. g. Data de Emissão. Para todos os fi ns e 
efeitos legais, a data da Emissão será a data a ser defi nida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). h. Data de Iní-
cio da Rentabilidade. Para todos os fi ns e efeitos legais, a data de início da rentabilidade das Debêntures será a data 
da primeira integralização das Debêntures (“Data de Início da Rentabilidade”). i. Prazo e Data de Vencimento. Res-
salvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures, aquisição facultativa, oferta facultativa de resgate anteci-
pado ou vencimento antecipado nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de ven-
cimento de 5 (cinco) anos, contados da Data de Emissão, vencendo, portanto, na data a ser prevista na Escritura de Emis-
são (“Data de Vencimento”). j. Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade das Debêntures. As Debêntures se-
rão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certifi cados, e, para todos os fi ns de direi-
to, a titularidade delas será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Debên-
tures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por esta(s) extrato em nome do 
Debenturista, que servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures. k. Espécie. As Debêntures serão da es-
pécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, com garantia adicional fi dejussória. 
l. Conversibilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia. m. 
Banco Liquidante e Escriturador. A instituição prestadora de serviços de liquidação fi nanceira das operações no âm-
bito da Emissão e escrituração das Debêntures é o Banco Bradesco S.A., instituição fi nanceira com sede na cidade de 
Osasco, Estado de São Paulo, no Núcleo Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, CEP 06.029-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
60.746.948/0001-12 (“Banco Liquidante” e “Escriturador”, cujas defi nições incluem qualquer outra instituição que ve-
nha a suceder ao Banco Liquidante e o Escriturador na prestação dos serviços de banco liquidante e de escriturador pre-
vistos na Escritura de Emissão). n. Agente Fiduciário. A Companhia irá constituir e nomear a Pentágono S.A. Dis-
tribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, instituição fi nanceira, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, bloco 08, ala B, salas 302 a 304, Barra da Tijuca, CEP 22.640-102, ins-
crita no CNPJ sob o nº 17.343.682/0001-38, como agente fi duciário da Emissão, representando a comunhão dos interes-
ses dos Debenturistas (“Agente Fiduciário”). o. Destinação dos Recursos. Os recursos líquidos obtidos por meio da 
Emissão das Debêntures serão destinados para aporte de capital nos projetos e reforço de caixa da Companhia. p. Ga-
rantia Fidejussória: Para assegurar o cumprimento das obrigações pecuniárias de pagamento de principal, juros e en-
cargos das Debêntures que venham a ser assumidas pela Companhia na Escritura de Emissão, incluindo, mas não se li-
mitando, a remuneração e despesas pelo Agente Fiduciário (“Obrigações Afi ançadas”), a Garantidora, por si e seus res-
pectivos sucessores, a qualquer título, prestará fi ança em favor dos Debenturistas, obrigando-se como fi adora e principal 
pagadora, solidariamente responsável com a Companhia, dos valores devidos a título das Obrigações Afi ançadas, até a 
quitação das Obrigações Afi ançadas, conforme os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão. q. Pre-
ço e Forma de Subscrição e Integralização. As Debêntures serão subscritas, a qualquer momento, a partir da data 
de início de distribuição, conforme informada no anúncio de início de distribuição, a ser divulgado nos termos a serem 
previstos na Escritura de Emissão, durante o período de distribuição das Debêntures previsto no artigo 48 da Resolução 
CVM 160, sendo que as Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, de 
acordo com as normas de liquidação e procedimentos estabelecidos pela B3. Na primeira data de integralização as De-
bêntures serão integralizadas pelo seu Valor Nominal Unitário. Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada em 
data diversa e posterior à primeira data de integralização, a integralização deverá considerar o Valor Nominal Unitário 
acrescido dos Juros Remuneratórios (conforme defi nido abaixo) das Debêntures, calculados pro rata temporis a partir da 
Data de Início da Rentabilidade até a data de sua efetiva integralização. r. Atualização Monetária das Debêntures. 
O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. s. Remuneração das Debêntures. 
Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros equi-
valentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfi nanceiros de 
um dia, “over extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em sua página 
na Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de sobretaxa equivalente a 0,95% (noventa e cinco centésimos 
por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro 
rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a primeira data de integralização das Debêntures ou a Data de Pagamen-
to dos Juros Remuneratórios (conforme abaixo defi nido) imediatamente anterior até a data do seu efetivo pagamento 
(“Juros Remuneratórios”). O cálculo dos Juros Remuneratórios das Debêntures será realizado conforme a fórmula a ser 
prevista na Escritura de Emissão. t. Amortização do Valor Nominal Unitário. Ressalvadas as hipóteses de pagamen-
to de hipóteses de resgate antecipado facultativo das Debêntures, aquisição facultativa, oferta facultativa de resgate an-
tecipado, oferta obrigatória de resgate antecipado ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntu-
res, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitá-
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rio das Debêntures, conforme o caso, será amortizado, em 1 (uma) única parcela na Data de Vencimento (“Data de Amor-
tização das Debêntures”). u. Pagamento da Remuneração das Debêntures. Ressalvadas as hipóteses de resgate 
antecipado das Debêntures, aquisição facultativa, oferta facultativa de resgate antecipado, oferta obrigatória de resgate 
antecipado ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos na Es-
critura de Emissão, os Juros Remuneratórios das Debêntures serão pagos semestralmente, sempre no dia a ser previsto 
na Escritura de Emissão, dos meses de fevereiro e agosto de cada ano, sem carência, sendo o primeiro pagamento na data 
a ser prevista na Escritura de Emissão e o último na Data de Vencimento (cada uma, uma “Data de Pagamento dos Juros 
Remuneratórios”). v. Local de Pagamento. Os pagamentos a que fi zerem jus as Debêntures serão efetuados pela 
Companhia no dia do seu respectivo vencimento, (i) no que se refere a pagamentos referentes ao Valor Nominal Unitá-
rio das Debêntures, aos Juros Remuneratórios das Debêntures e aos Encargos Moratórios, e com relação às Debêntures 
que estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio da B3; ou (ii) para as Debêntures que não estejam custodia-
das eletronicamente na B3, por meio do Escriturador ou, com relação aos pagamentos que não possam ser realizados por 
meio do Escriturador, na sede da Companhia, conforme o caso. w. Decadência dos Direitos aos Encargos Mora-
tórios. Sem prejuízo do disposto na Escritura de Emissão, o não comparecimento do Debenturista para receber o valor 
correspondente a qualquer das obrigações pecuniárias devidas pela Companhia nas datas previstas na Escritura de Emis-
são ou em comunicado publicado pela Companhia, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, não lhe dará 
direito ao recebimento dos Juros Remuneratórios das Debêntures e/ou Encargos Moratórios previstos na Escritura de 
Emissão, a partir da data em que o valor correspondente seja disponibilizado pela Companhia ao Debenturista, sen-
do-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data em que os recursos se tornarem disponíveis. x. Classifi -
cação de Risco. Não será contratada agência de classifi cação de risco para atribuir rating às Debêntures. y. Repactua-
ção Programada. As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. z. Amortização Extraordinária 
Facultativa. A Companhia poderá, a qualquer momento, observados os termos e condições estabelecidos a seguir, a seu 
exclusivo critério e independentemente da vontade dos Debenturistas, realizar a amortização extraordinária facultativa 
do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso (“Amortização Ex-
traordinária Facultativa”), mediante o pagamento de parcela do Valor Nominal Unitário das Debêntures ou de parcela do 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido de (a) Juros Remuneratórios, calculados pro 
rata temporis desde a primeira data de integralização ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamen-
te anterior, conforme o caso, até a Data da Amortização Extraordinária Facultativa (a ser defi nido na Escritura de Emis-
são) (“Valor de Amortização Extraordinária”); e (b) prêmio, incidente sobre o Valor de Amortização Extraordinária, equi-
valente a 0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano, considerando os Dias Úteis transcorridos entre a data da efetiva 
Amortização Extraordinária Facultativa e a Data de Vencimento, calculado conforme a ser previsto na Escritura de Emis-
são. aa. Oferta de Resgate Antecipado. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer momen-
to a partir da Data de Emissão, oferta de resgate antecipado total ou parcial das Debêntures, com o consequente cance-
lamento de tais Debêntures, que será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de 
condições a todos os Debenturistas para aceitar ou não a oferta de resgate antecipado das Debêntures de que forem ti-
tulares, de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão (“Oferta de Resgate Antecipa-
do”). bb. Resgate Antecipado Facultativo. A Companhia poderá, a qualquer momento, observados os termos e con-
dições estabelecidos na Escritura de Emissão, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos Debenturis-
tas, realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”), mediante o paga-
mento do Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido (a) 
dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a primeira data de integralização ou a Data de Pagamen-
to dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, até a Data do Resgate Antecipado Facultativo (a 
ser defi nido na Escritura de Emissão); (b) dos Encargos Moratórios devidos e não pagos até a data do referido resgate 
(“Valor de Resgate Antecipado”); e (c) de prêmio, incidente sobre o Valor de Resgate Antecipado, equivalente a 0,20% 
(vinte centésimos por cento) ao ano, considerando os Dias Úteis transcorridos entre a data do efetivo Resgate Antecipa-
do Facultativo e a Data de Vencimento. O Resgate Antecipado Facultativo será operacionalizado conforme previsto na Es-
critura de Emissão. cc. Aquisição Facultativa. A Companhia poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, obser-
vadas as restrições de negociação e prazo previstos na Resolução CVM 160, o disposto no parágrafo 3º do artigo 55 da 
Lei das Sociedades por Ações, na Resolução CVM nº 77 de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 
77”), e na regulamentação aplicável da CVM, adquirir Debêntures caso algum dos titulares das Debêntures deseje alie-
nar tais Debêntures à Companhia. As Debêntures eventualmente adquiridas pela Companhia nos termos aqui previstos, 
a exclusivo critério da Companhia, serão canceladas, permanecerão na tesouraria da Companhia ou serão novamente co-
locadas no mercado, conforme as regras expedidas pela CVM, devendo tal fato constar do relatório da administração e 
das demonstrações fi nanceiras da Companhia. dd. Encargos Moratórios. Sem prejuízo dos Juros Remuneratórios das 
Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer valor devido aos Debenturistas nos 
termos na Escritura de Emissão, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia, devidamente acrescidos dos 
Juros Remuneratórios das Debêntures, fi carão, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, sujeitos 
a, independentemente de aviso, notifi cação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa convencional, irredutível e 
não compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês calculados pro 
rata temporis (“Encargos Moratórios”). ee. Vencimento Antecipado. O Agente Fiduciário poderá considerar anteci-
padamente vencidas e imediatamente exigíveis todas as obrigações objeto da Escritura de Emissão e exigir o imediato 
pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido 
dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamen-
to dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo, 
quando for o caso, da cobrança dos Encargos Moratórios e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Com-
panhia, na hipótese de ocorrência de qualquer dos seguintes eventos, observados eventuais prazos de cura, caso aplicá-
veis (cada evento, um “Evento de Inadimplemento”). ff. Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão automaticamen-
te prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista na Escritura de Emissão, se a data de 
vencimento da respectiva obrigação coincidir com data que não seja considerada um Dia Útil, nos termos a serem previs-
tos na Escritura de Emissão, até o primeiro Dia Útil subsequente, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. gg. 
Colocação e Procedimento de Distribuição. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, exclusivamente 
para Investidores Profi ssionais, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160 e das de-
mais disposições legais e regulamentares aplicáveis, com a intermediação de instituição intermediária, atuando em nome 
da Companhia na qualidade de líder na condução da Oferta (“Coordenador Líder”), sob o regime de garantia fi rme de 
colocação para o Valor Total da Emissão, nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, em 
Regime de Garantia Firme de Colocação, da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Es-
pécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, em Rito de Registro 
Automático de Distribuição, da Companhia de Participações em Concessões S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia e 
o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”). hh. Coleta de intenções de investimento. Será adotado o pro-
cedimento de coleta de intenções de investimento, organizado pelo Coordenador Líder, sem recebimento de reservas, sem 
lotes mínimos ou máximos, para verifi cação da demanda pelas Debêntures (“Procedimento de Bookbuilding”). ii. Des-
membramento. Não será admitido o desmembramento dos Juros Remuneratórios, do Valor Nominal Unitário e/ou de-
mais direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações. jj. De-
mais condições. Todas as demais condições e regras específi cas relacionadas à emissão das Debêntures serão tratadas 
detalhadamente na Escritura de Emissão. (ii) Autorizar a diretoria da Companhia a: (a) celebrar todos os documentos re-
lacionados à Oferta, incluindo, porém não se limitando a assinatura da Escritura de Emissão e do Contrato de Distribui-
ção, incluindo aditamentos a quaisquer dos documentos relacionados à Oferta, a qualquer momento, e praticar todos os 
atos necessários a realização, formalização e aperfeiçoamento da Oferta; (b) tomar todas as providências e praticar to-
dos os atos necessários à implementação das deliberações ora tomadas, incluindo, mas não se limitando aos registros 
nos livros sociais próprios, junta comercial competente e a publicação da presente ata, entre outros; e (c) contratar os de-
mais prestadores de serviços para a Oferta, incluindo, sem limitação, o Agente Fiduciário, o Escriturador, o Banco Liqui-
dante, os assessores legais, entre outros. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, 
da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão 
desta ata será assinada digitalmente, de acordo com o previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da Medida Provisória nº 
2.200- 2, de 24 de agosto de 2001, e na alínea “c”, do §1º, do artigo 5º, da Lei 14.063, de 23 de setembro de 2020, con-
forme alterada, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 10 de fevereiro de 2025. Assi-
naturas: Fábio Russo Corrêa, Presidente, e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Acionistas: (1) CCR S.A., por 
Fábio Russo Corrêa; e (2) Sociedade de Investimentos e Participações Ltda., por Waldo Edwin Pérez Leskovar. Certifi co que 
a presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Fábio Russo Corrêa - Presidente da Mesa - Assinado com Cer-
ti cado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certi cado Digital ICP Brasil

Policon S/A Empreendimentos
CNPJ 44.142.321/0001-04 - NIRE 

Demonstrações Financeiros dos exercícios encerrados de de 31 de Dezembro de 2021 e 2020 - (Em Reais)
Senhores Acionistas: Em Cumprimento as disposições legais e estatutárias, submetemos a apreciação de V.Sas., As Demonstrações Financeiras do exercício encerrado em 31/12/2021. São Paulo, 27/05/2021. 

Balanço Patrimonial Demonstração do Resultado de Exercício 

Demonstração do Resultado do Exercício Abrangente

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Demonstração do Resultado do Fluxo de Caixa

Ativo           2021         2020
Circulante   5.433.384 4.858.085
Numerários/Bancos 2.072.676 1.521.637
Outras Contas 50.180 23.900
Imóveis p/Revenda 3.310.528 3.310.528
Não Circulante 4.780.770 4.804.770
Investimentos - -
Imobilizado Liquido 4.773.436 4.797.436
intangível 7.334 7.334
Total do Ativo 10.214.154 9.880.835

Passivo           2021         2020
Circulante      775.179    797.193
Não Circulante        28.506               –
Patrimônio Líquido   9.410.469 8.863.642
Capital 7.878.969 7.878.969
Lucros/Prej. Acumulados 1.486.089 939.262
Reservas de Capital  45.411 45.411
Total do Passivo 10.214.154 9.660.835

            2021            2020
Receita Operacional Bruta 7.297.969 4.861.168
Dedução da Receita (266.376) (177.433)
Receita Líquida de Serviços 7.031.593 4.683.735
Custo – –
Lucro Operacional Bruto 7.031.593 4.683.735
Receitas/Despesas Operacionais (2.298.623) (2.469.174)
Lucro Operacional Líquido 4.732.970 2.216.561
Resultado Não Operacional                  –                  –
Lucro Antes da CSLL/IRPJ    4.732.970    2.216.561
Contribuição Social (212.538) (148.496)
Provisão p/o IRPJ (566.383) (374.475)
Lucro Líquido Após as Provisões 3.954.050 1.693.589
Dividendos distribuídos (3.443.700) (2.800.000)
Resultado dos Exercícios Anteriores  36.477 (485.124)
Lucro Líquido 546.827 (1.591.535)
Lucro por Ação(antes da 
 distribuição de Lucros)             0,50             0,21

         2021         2020
Resultado Líquido 3.954.050 1.693.589
Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangentes - acionistas – –
Resultado Abrangente Total  3.954.050 1.693.589

             2021            2020
Lucro Ajustado    3.954.050    1.693.589
Caixa Gerado Ativo Operacional       (48.294)       392.211
Aumento/Redução Ativo (26.280) (15.919)
Aumento/Redução Passivo (22.014) 408.130
Caixa Aplic. Ativ. Invest.         24.000        (2.000)
Compra Intangível/Ajustes – (2.000)
Compra Imobilizados/Ajustes 24.000 –
Caixa Atividade Financiamento (3.378.717) (3.205.243)
Adiantamento Obtidos 28.506 79.881
Resultado dos Exercício Anteriores 36.477 (485.124)
Dividendos Distribuídos (3.443.700) (2.800.000)
Variação Liquidação de Caixa       551.039 (1.121.443)

 Capital Reserva de Patrimônio
      Social        Lucros       Líquido
Saldo de 31/12/2020 7.878.969       984.673    8.863.642
Resultado Abrangente – 3.954.050 3.954.050
Transferência de Dividendos – (3.443.700) (3.443.700)
Resultado Exercício Anterior – 36.477 36.477
Saldo de 31/12/2021 7.878.969    1.531.500    9.410.469

Notas Explicativas
1. O Balanço Patr imonial e as Demostrações Financeiras 
foram preparadas de acordo com as normas emanadas da Lei 
6.404. 2. O Resultado foi apurado pelo regime de competên-
cia dos exercícios. 3. O Capital Social estão representado por 
7.878.969 ações nominativas no valor de R$ 1,00 cada uma.

Darci M. Duran de Moraes - Diretora Presidente; Odimir J. De Moraes Júnior - Diretor Superintendente;
Ricardo Cunha Godoy - Diretor Administrador; Ulisses de Souza - Contador - CT CRC 1SP234920/O-0

Policon S/A Empreendimentos
CNPJ 44.142.321/0001-04 - NIRE 

Demonstrações Financeiros dos exercícios encerrados de de 31 de Dezembro de 2023 e 2022 - (Em Reais)
Senhores Acionistas: Em Cumprimento as disposições legais e estatutárias, submetemos a apreciação de V.Sas., As Demonstrações Financeiras do exercício encerrado em 31/12/2023. São Paulo, 14/05/2024. 

Balanço Patrimonial Demostrações Resultado do Exercício

Demostrações Resultado da Abrangente

Demostrações Resultado do Fluxo de Caixa

Darci M. Duran de Moraes - Diretora Presidente; Odimir J. De Moraes Júnior - Diretor Superintendente;
Ricardo Cunha Godoy - Diretor Administrador; Ulisses de Souza - Contador - CT CRC 1SP234920/O-0

Ativo         2023           2022
Circulante 5.980.329   6.525.401
Numerários/Bancos 875.996 2.173.228
Outras Contas 1.793.804 1.041.645
Imóveis R/ Revenda 3.310.528 3.310.528
Não Circulante 5.131.157 5.048.722
Imobilizado Liquido 5.123.823 5.041.389
Intangível 7.334 7.334
Total do Ativo  11.111.486 11.574.124

Passivo           2023           2022
Circulante   2.497.051   1.726.432
Não Circulante        28.506        28.506
Patrimônio Líquido   8.585.928   9.819.186
Adiantamento P/ Aumento de Capital 700.000 –
Capital  7.878.969 7.878.969
Lucros/Prejuízos Acumulados (38.451) 1.894.806
Reserva de Capital 45.411 45.411
Total do Passivo 11.111.486 11.574.124

           2023           2022
Receita Operacional   8.136.199 10.279.189
Dedução da Receita (296.971) (375.856)
Receita Líquida de Serviços 7.839.228 9.903.333
Custo 577.293 –
Lucro Operacional Bruto 8.416.521 9.903.333
Receitas/Despesas Operacionais (5.292.470) (2.490.519)
Lucro Operacional Líquido 3.124.051 7.412.813
Resultado Não Operacional                 –                 –
Lucro antes da CSLL/IRPJ   3.124.051   7.412.813
Contribuição Social (273.947) (300.296)
Provisão P/ o IRPJ  (736.963) (810.157)
Lucro Líquido Após as Provisões 2.113.141 6.302.360
Dividendos distribuídos (4.035.450) (5.893.650)
Resultado dos Exercícios Anteriores (10.948) 7
Lucro Líquido (1.933.257)      408.717
Lucro Por Ação (Antes da 
 distribuição de Lucros)             0,27            0,80

           2023           2022
Resultado Líquido   2.113.141   6.302.360
Outros Resultados Abrangentes – –
Resultados abrangentes - acionistas – –
Resultados Abrangente Total   2.113.141   6.302.360

            2023            2022
Lucros Ajustado    2.113.141    6.302.360
Caixa Gerado na Ativ. Oper.         18.460      (40.212)
Aumento/Redução Ativo (752.159) (991.465)
Aumento /Redução Passivo 770.619 951.253
Caixa Aplic. Ativ. Invest.       (82.435)     (267.953)
Compra Intangível/Ajustes – –
Demostração das Mutações do   Adiantamento 
Patrimônio Líquido Capital Reservas Para Futuro Patrimônio
       Social  de Lucros Aumento do Capital Líquido
Saldo de 31/12/2022  7.878.969   1.940.217                                 –   9.819.186
Resultado  Abrangente – 2.113.141 – 2.113.141
Transferência de  Dividendos  (4.035.450) – (4.035.450)
Resultado Exercício Anterior  (10.948)  (10,948)
Adiantamento P/ Futuro Aumento Capital  700,00  700,00
Saldo de 31/12/2023  7.878.969          6.959                     700.000   8.858.928

            2023            2022
Compra Imobilizados/Ajustes (82.435) (267.953)
Caixa Ativ. Fianc. (3.346.398) (5.893.643)
Adiant. p/ Fut. Aum. Capital (700.000) –
Resultado Exercício anteriores (10.948) 7
Dividendos Distribuídos (4.035.450) (5.893.650)
Variação Liq. Caixa (1.297.231)       100.552

Notas Explicativas: 1. O Balanço Patrimonial e as Demonstra-
ções Financeiras foram preparadas de acordo com as normas 
emanadas da Lei 6.404. 2. O resultado foi apurado pelo regime de 
competência dos exercícios. 3. O Capital social está representado 
por 7.878.969 ações nominativas no valor de R$ 1,00 cada uma.

Ticket Serviços S.A.
CNPJ/MF nº 47.866.934/0001-74 - NIRE 35.300.142.560

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 02 de Janeiro de 2025
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 02 de janeiro de 2025, às 18:00 horas, na sede da Ticket Serviços S.A., 
localizada Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 7815, 3º e 6º andares, bloco Torre II, Pinheiros, na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 05425-905 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, na forma do 
disposto no artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e na Cláusula 3.9 do Acordo de Acionistas 
vigente e arquivado na sede da Companhia, por estarem presentes à Reunião a totalidade dos membros do Conselho de 
Administração. 3. Mesa: Presidente: Sr. Gilles Andre Coccoli. Secretário: Sr. Alaor Barra Aguirre. 4. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre (i) a exoneração de membro da Diretoria; e (ii) a autorização para a administração da praticar todos os 
atos que se fizerem necessários à formalização das deliberações a serem tomadas, nos termos do Acordo de Acionistas 
da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Reunião, após a discussão das matérias da Ordem do Dia, os membros do 
Conselho de Administração, por unanimidade e sem qualquer ressalva ou restrição, deliberaram o seguinte: 5.1. Aprovar 
a exoneração do Sr. Philippe Pierre Marie Blécon, francês, casado, economista, passaporte nº 21FV03767, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 024.034.898-24 do cargo de Diretor Financeiro da Companhia. 5.1.1. Consignar que a Companhia, o 
Diretor retirante e os conselheiros, outorgam-se, mutuamente, a mais ampla, rasa, geral, irrestrita e irrevogável quitação, 
para nada mais reclamar, a qualquer tempo, título ou pretexto, com relação ao exercício do mandato e aos atos praticados 
pelo Diretor retirante. 5.2. Consignar que o cargo de Diretor Financeiro da Companhia permanecerá vago até que haja 
nova indicação, nos termos do Art. 8º do Estatuto Social e Cláusula 5.2.2. do Acordo de Acionistas da Companhia. 
5.3. Em razão das deliberações tomadas nos itens acima, ratificar a composição da Diretoria, a qual é composta pelos 
seguintes membros: (i) Sr. Alexandre Rappaport, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador de cédula  
de identidade RG nº 23.102.640-7, inscrito no CPF/ME sob o nº 261.852.188-95, no cargo de Diretor Presidente;  
(ii) Sr. Alaor Barra Aguirre, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade  
RG nº 27.828.629-X SSP/SP e do CPF/ME sob o nº 228.920.951-15, no cargo de Diretor de Marketing e Relações 
Institucionais; e (iii) Amanda Pimenta Carlos, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG nº 58.501.981-2  
e inscrita no CPF/MF nº 977.544.980-49, sendo todos os diretores residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 7.815, Torre II, 7º andar, Pinheiros, CEP 05425-070, 
São Paulo/SP e com mandato até 18 de fevereiro de 2027. 5.4. Autorizar a administração da Companhia a praticar todos 
os atos que se fizerem necessários à formalização da deliberação acima tomada, inclusive perante os órgãos públicos e 
terceiros em geral, nos termos do Acordo de Acionistas da Companhia. 5. Encerramento e Aprovação: Nada mais 
havendo a tratar, foi declarada encerrada a Reunião da qual se lavrou a Ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e 
assinada pelos membros da Mesa e pelos membros do Conselho de Administração presentes. Mesa: Gilles Andre Coccoli 
- Presidente; Alaor Barra Aguirre - Secretário. Membros do Conselho de Administração: (i) Gilles Andre Coccoli; (ii) Julien 
Tanguy; (iii)  Arnaud Erulin; (iv) Ângelo Russomano; e (v) Alexandre Rappaport. Certifico que a presente é cópia fiel da 
ata lavrada no livro próprio. São Paulo, SP, 02 de janeiro de 2025. Mesa: Gilles Andre Coccoli - Presidente; Alaor Barra 
Aguirre - Secretário. JUCESP nº 25.806/25-7 em 16/01/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 8B8B-0920-7232-55DD.
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

12/02/2025

CONCESSIONÁRIA ROTA SOROCABANA S.A.
CNPJ/MF nº 58.484.141/0001-07 - NIRE nº 35300653424 - COMPANHIA FECHADA

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 04 DE FEVEREIRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 04 de fevereiro de 2025, às 10h00, na sede social da Companhia, localizada na Av. 
Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º andar, Sala 11, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionista represen-
tando a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 
6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da única acionista, nos 
termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Eduardo Siqueira Moraes Camargo. Secretária: 
Fernanda Fonseca Reginato Borges. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) o ajuste do objeto social da Companhia; 
(ii) o aumento do capital social da Companhia, com a consequente alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social; 
(iii) a alteração dos artigos 33 e 35 do Estatuto Social; e (iv) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 6. DE-
LIBERAÇÕES: A única acionista da Companhia aprovou: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário con-
forme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) O ajuste do objeto social da Companhia e, consequentemente, 
alterar o artigo 2º do Estatuto Social, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2º. A Companhia tem 
por objeto social específico e exclusivo realizar, sob o regime de concessão, a exploração da infraestrutura e da pres-
tação dos serviços públicos de ampliação, operação, conservação, manutenção e realização dos investimentos neces-
sários para a exploração do sistema rodoviário”Lote Rota Sorocabana”, constituído pelo conjunto de pistas de rola-
mento, suas respectivas faixas de domínio, edificações, instalações e equipamentos, incluindo os acessos e interliga-
ções, composto por: I - Sistema Existente: a) Rodovia SP 079, do quilômetro 97+650 ao 213+565; b) Rodovia SP 250, 
dos quilômetros 45+000 ao 68+700, 70+994 ao 101+180 e 102+280 ao 176+550; c) Rodovia SP 264, do quilômetro 
102+050 ao 143+525; d) Acesso SPA 103/079, do quilômetro 0 ao 2+495; e) Acesso SPA 104/079, do quilômetro 0 ao 
11+800; f) Acesso SPA 160/250, do quilômetro 0 ao 15+900; g) Acesso SPA 053/280, do quilômetro 0 ao 8+800; h) 
Avenida Antônio Falci, localizada no Município de Ibiúna/SP; II - Sistema Remanescente: a) Rodovia SP 075, do quilô-
metro 0 ao 15+695; b) Rodovia SP 270, dos quilômetros 34+065 ao 59+435, 63+265 ao 87+655 e 88+675 ao 
115+760; c) Rodovia SP 280, dos quilômetros 54+140 ao 79+740; d) Interligação SPI 060/270, do quilômetro 0 ao 
3+837; e) Interligação SPI 087/270, do quilômetro 0 ao 2+018; f) Interligação 091/270, do quilômetro 0 ao 6+165, nos 
termos do Contrato de Concessão celebrado com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Parcerias em 
Investimentos (“Poder Concedente“), com a interveniência-anuência da Agência Reguladora de Serviços Públicos De-
legados de Transporte do Estado de São Paulo (“ARTESP“) e do Departamento de Estradas de Rodagem - DER, em de-
corrência do Leilão objeto da Concorrência Internacional nº 01/2024 (“Contrato de Concessão”). Parágrafo único. 
É vedada a alteração do objeto social da Companhia nos termos do Contrato de Concessão, salvo para incluir ativida-
des que envolvam a exploração de receitas acessórias relacionadas diretamente às atividades objeto do referido Con-
trato.” (iii) O aumento do capital social da Companhia no valor de R$ 461.597.024,00 (quatrocentos e sessenta e um 
milhões, quinhentos e noventa e sete mil e vinte e quatro reais) em moeda corrente nacional, mediante a emissão de 
461.597.024 (quatrocentos e sessenta e um milhões, quinhentos e noventa e sete mil e vinte e quatro) novas ações 
ordinárias nominativas e sem valor nominal, a serem subscritas e integralizadas por sua única acionista CCR S.A., con-
forme boletim de subscrição anexo à presente ata (ANEXO I), passando o capital da Companhia de R$ 115.411.756,00 
(cento e quinze milhões, quatrocentos e onze mil, setecentos e cinquenta e seis reais) para R$ 577.008.780,00 (qui-
nhentos e setenta e sete milhões, oito mil e setecentos e oitenta reais) dividido em 577.008.780 (quinhentos e seten-
ta e sete milhões, oito mil e setecentas e oitenta) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal e, consequente-
mente alterar o caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 5º. O capital social subscrito é de R$ 577.008.780,00 (quinhentos e setenta e sete milhões, oito mil e sete-
centos e oitenta reais), dos quais R$ 115.411.756,00 (cento e quinze milhões, quatrocentos e onze mil, setecentos e 
cinquenta e seis reais) estão totalmente integralizados e, está dividido em 577.008.780 (quinhentos e setenta e sete 
milhões, oito mil e setecentas e oitenta) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º. Cada ação 
ordinária conferirá ao seu titular direito a 01 (um) voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo 2º. A inte-
gralização do capital social remanescente será efetuada em moeda corrente nacional e obedecerá ao Cronograma de 
Integralização do Capital Social, apresentado no Anexo 13 do Contrato de Concessão, conforme determinação da cláu-
sula 26.4.2. do referido Contrato.” (iv) aprovar a alteração da redação dos artigos 33 e 35 do Estatuto Social, que pas-
sarão a vigorar com as seguintes redações: “Artigo 33. A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação: (i) nos 
casos previstos em lei; e (ii) após o cumprimento de todas as suas atividades e obrigações previstas no Anexo 10 do 
Contrato de Concessão, cabendo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante, ou liqui-
dantes, e o Conselho Fiscal, que deverão funcionar no período de liquidação, fixando-lhes os poderes e remuneração. 
Parágrafo único. Mesmo após a extinção da Concessão, a Companhia deverá manter a subscrição mínima do capi-
tal social prevista no Contrato de Concessão, até a sua dissolução, salvo se (i) houver anuência prévia do Poder Con-
cedente, ou (ii) tenha havido anuência anterior para redução de capital abaixo do valor mínimo estabelecido na Con-
trato de Concessão, hipótese em que a subscrição mínima deverá observar o valor autorizado.” “Artigo 35. As se-
guintes deliberações, negócios ou registros somente poderão ser adotados, celebrados ou efetivados pela Companhia 
depois de obtida a prévia e expressa anuência da ARTESP: (i) qualquer modificação de sua composição societária que 
implique transferência de controle acionário direto, nos termos do Contrato de Concessão e do artigo 27 da Lei Fede-
ral nº 8.987/1995, mesmo quando o controle indireto permaneça com o mesmo Grupo Econômico; (ii) alteração do Es-
tatuto Social, salvo (i) aquelas de natureza eminentemente formal e/ou procedimental, ou (ii) que promovam o au-
mento ou redução de seu capital social na forma indicada no cronograma previsto no Contrato de Concessão, as quais 
deverão ser objeto de simples comunicação posterior à ARTESP; (iii) fusão, incorporação, cisão, transformação ou qual-
quer forma de reestruturação societária que implique transferência de controle da Companhia, exceto nas hipóteses 
previstas no Acordo Tripartite, caso seja assinado; (iv) na hipótese de o Acordo Tripartite não ter sido celebrado ou, 
quando celebrado, nos casos por ele não compreendidos e desde que possam, em conjunto ou isoladamente, caracte-
rizar modificação do controle acionário da Companhia, nas situações previstas no Contrato de Concessão, fica com-
preendido, exemplificativamente, o seguinte: (a) a celebração de acordo de acionistas, (b) a emissão de valores mobi-
liários conversíveis em ações; e (c) a instituição de garantia e direitos a terceiros sobre ações da Companhia; (v) a alie-
nação do controle ou transferência da Companhia, operacionalizada pelos financiadores e/ou garantidores, para fins 
de reestruturação financeira da Companhia, exceto nas hipóteses previstas no Acordo Tripartite, caso seja assinado; 
vi) a criação de subsidiárias, inclusive para exploração de atividades que gerem receitas alternativas, complementares, 
acessórias ou de projetos associados; (vii) a redução do capital social para valor inferior ao mínimo exigido no Con-
trato de Concessão; (viii) a contratação ou alteração na cobertura de seguros, na seguradora contratada e/ou garan-
tia de execução contratada pela Companhia, mesmo quando a contratação for decorrente do quanto estabelecido em 
sede do procedimento das revisões ordinárias ou das revisões extraordinárias, exceto quando se tratar de ato já apro-
vado quando da aprovação ou atualização do plano de seguros; (ix) a contratação de qualquer financiamento, emis-
são de títulos e valores mobiliários, ou outra operação de dívida contratada pela Companhia, que prevejam oferta de 
direitos emergentes da Concessão, ou das ações representativas do controle da Companhia em garantia; (x) a aliena-
ção, constituição de ônus ou transferência, de qualquer natureza, dos bens reversíveis, pela Companhia a terceiros, in-
clusive seus financiadores ou garantidores; (xi) a concessão de empréstimos e financiamentos aos acionistas da Com-
panhia, Partes Relacionadas ou a terceiros; (xii) a prestação de fiança, aval ou qualquer outra forma de garantia pela 
Companhia em favor de seus acionistas, Partes Relacionadas ou de terceiros; e (xiii) a excussão de garantia que impli-
que transferência de controle. Parágrafo 1º. A hipótese de transferência do controle acionário indireto da Compa-
nhia não está sujeita a anuência prévia da ARTESP, salvo na hipótese de substituição de empresa componente do con-
trole indireto da Companhia que tenha sido responsável pela apresentação de algum dos atestados exigidos no Edi-
tal ou no Contrato de Concessão, conforme Cláusula 27.1.3. Parágrafo 2º. O Acordo Tripartite compreende o acordo 
firmado entre agente fiduciário representando os Financiadores, ou diretamente pelos Financiadores, o Poder Conce-
dente, a ARTESP e a Companhia, que disciplina a relação entre estas partes visando à plena execução do Contrato de 
Concessão e a preservação dos interesses dos Financiadores, nos termos do Contrato de Concessão, conforme defini-
ção constante do Anexo 16 do Contrato de Concessão.” (v) A consolidação do Estatuto Social da Companhia, de acor-
do com as alterações aprovadas nesta assembleia, conforme constante do (ANEXO II) a presente ata, tendo uma via 
levada a registro perante a Junta Comercial competente, dispensada a sua publicação na íntegra. 7. ENCERRAMEN-
TO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e apro-
vada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com 
previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea”c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, 
e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo, 04 de fevereiro de 2025. Assinaturas: Eduar-
do Siqueira Moraes Camargo, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Acionista: (1) CCR S.A., por 
Eduardo Siqueira Moraes Camargo e Roberto Penna Chaves Neto. Certifico que a presente é cópia fiel do original la-
vrado em Livro próprio. Eduardo Siqueira Moraes Camargo - Presidente da Mesa - Assinado com Certificado Digital 
ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 
51.224/25-2 em 10.02.2025, Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

CONCESSIONÁRIA ROTA SOROCABANA S.A.
CNPJ/MF Nº. 58.484.141/0001-07 - NIRE Nº. 35300653424 - COMPANHIA FECHADA

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 15 DE JANEIRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 15 de janeiro de 2025, às 10h00, na sede social da Companhia, localizada na Av. 
Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, Sala 11, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionista 
representando a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei 
n.º 6.404, de 15/12/1976 (“ LSA ”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da única acionista, 
nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Eduardo Siqueira Moraes Camargo. Secretário: 
Roberto Penna Chaves Neto. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) o ajuste do objeto social da Companhia; (ii) o 
aumento do capital social da Companhia, com a consequente alteração do caput do artigo 5° do Estatuto Social; (iii) 
a alteração dos artigos 33 e 35 do Estatuto Social; (iv) a indicação de jornal para publicação legal de seus atos 
societários; e (v) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: A única acionista da 
Companhia deliberou: (i) aprovar a lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, 
parágrafo 1º, da LSA; (ii) aprovar o ajuste do objeto social da Companhia e, consequentemente, alterar o artigo 2º do 
Estatuto Social, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2º. A Companhia tem por objeto social 
especí co e exclusivo realizar, sob o regime de concessão, a exploração da infraestrutura e da prestação dos serviços 
públicos de ampliação, operação, conservação, manutenção e realização dos investimentos necessários para a 
exploração do sistema rodoviário “Lote Rota Sorocabana”, constituído pelo conjunto de pistas de rolamento, suas 
respectivas faixas de domínio, edi cações, instalações e equipamentos, incluindo os acessos e interligações, composto 
por: I - Sistema Existente: a) Rodovia SP 079, do quilômetro 97+650 ao 213+565; b) Rodovia SP 250, dos quilômetros 
45+000 ao 68+700, 70+994 ao 101+180 e 102+280 ao 176+551; c) Rodovia SP 264, do quilômetro 102+050 ao 
143+555; d) Acesso SPA 103/079, do quilômetro 0 ao 2+495; e) Acesso SPA 104/079, do quilômetro 0 ao 11+800; f) 
Acesso SPA 160/250, do quilômetro 0 ao 15+900; g) Acesso SPA 053/280, do quilômetro 0 ao 8+800; h) Avenida 
Antônio Falci, localizada no Município de Ibiúna/SP; II - Sistema Remanescente: a) Rodovia SP 075, do quilômetro 0 ao 
15+695; b) Rodovia SP 270, dos quilômetros 34+065 ao 59+435, 63+265 ao 87+655 e 88+675 ao 115+760; c) 
Rodovia SP 280, dos quilômetros 54+140 ao 79+740; d) Interligação SPI 060/270, do quilômetro 0 ao 3+837; e) 
Interligação SPI 087/270, do quilômetro 0 ao 2+018; f) Interligação 091/270, do quilômetro 0 ao 6+165, nos termos 
do Contrato de Concessão celebrado com o Governo do Estado de São Paulo (“Poder Concedente”), por intermédio da 
Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo (“ ARTESP”), em decorrência 
do Leilão objeto da Concorrência Internacional n.º 01/2024 (“Contrato de Concessão”).” (iii) aprovar o aumento do 
capital social da Companhia no valor de R$ 115.401.756,00 (cento e quinze milhões, quatrocentos e um mil, setecentos 
e cinquenta e seis reais) em moeda corrente nacional, mediante a emissão de 115.401.756 (cento e quinze milhões, 
quatrocentos e um mil, setecentos e cinquenta e seis) novas ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, a serem 
subscritas e integralizadas por sua única acionista CCR S.A., conforme boletim de subscrição anexo à presente ata ( 
ANEXO I ), passando o capital da Companhia de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para R$ 115.411.756,00 (cento e quinze 
milhões, quatrocentos e onze mil, setecentos e cinquenta e seis reais) dividido em 115.411.756 (cento e quinze 
milhões, quatrocentos e onze mil, setecentos e cinquenta e seis) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal e, 
consequentemente alterar o caput do artigo 5° do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 5º. O capital social é de R$ 115.411.756,00 (cento e quinze milhões, quatrocentos e onze mil, 
setecentos e cinquenta e seis reais), totalmente subscrito integralizado, dividido em 115.411.756 (cento e quinze 
milhões, quatrocentos e onze mil, setecentos e cinquenta e seis) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal.” 
(iv) aprovar a alteração da redação dos artigos 33 e 35 do Estatuto Social, que passarão a vigorar com as seguintes 
redações: “Artigo 33. A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação: (i) nos casos previstos em lei; e (ii) após o 
cumprimento das obrigações previstas no Contrato de Concessão; cabendo à Assembleia Geral estabelecer o modo de 
liquidação e eleger o liquidante, ou liquidantes, e o Conselho Fiscal, que deverão funcionar no período de liquidação, 
 xando-lhes os poderes e remuneração.” Artigo 35. Dependerá de prévia aprovação da ARTESP, conforme previsto 
no Contrato de Concessão: (i) a transferência da titularidade do controle societário da Companhia; (ii) fusão, 
incorporação, cisão, transformação ou qualquer forma de reestruturação societária que implique transferência de 
controle da Companhia, exceto nas hipóteses previstas no ACORDO TRIPARTITE, caso seja assinado; (iii) a celebração 
de acordo de acionistas, emissão de valores mobiliários conversíveis em ações e instituição de garantia e direitos a 
terceiros sobre ações; (iv) alienação do controle ou transferência da Companhia, operacionalizada pelos  nanciadores 
e/ou garantidores, para  ns de reestruturação  nanceira da Companhia, exceto nas hipóteses previstas no ACORDO 
TRIPARTITE, caso seja assinado; (v) a alienação, a oneração ou a transferência a terceiros, a qualquer título, dos bens 
reversíveis, salvo para reposição de bens móveis por bens de atualidade tecnológica e condições de operação e 
funcionamento idênticas ou superiores às dos bens substituídos; (vi) novo serviço complementar de exploração de 
receita acessória; (vii) alteração do Estatuto Social, salvo (i) aquelas de natureza eminentemente formal e/ou 
procedimental, ou (ii) que promovam o aumento ou redução de seu capital social na forma indicada no cronograma 
previsto no Contrato de Concessão, as quais deverão ser objeto de simples comunicação posterior à ARTESP; (viii) 
criação de subsidiárias, inclusive para exploração de atividades que gerem receitas alternativas, complementares, 
acessórias ou de projetos associados; (ix) redução do capital social para valor inferior ao mínimo exigido no Contrato 
de Concessão; (x) contratação ou alteração na cobertura de seguros, na seguradora contratada e/ou garantia de 
execução contratada pela Companhia, mesmo quando a contratação for decorrente do quanto estabelecido em 
sede do procedimento das revisões ordinárias ou das revisões extraordinárias, exceto quando se tratar de ato já 
aprovado quando da aprovação ou atualização do plano de seguros, conforme previsto no Contrato de Concessão; 
(xi) contratação de qualquer  nanciamento, emissão de títulos e valores mobiliários, ou outra operação de dívida 
contratada pela Companhia, que prevejam oferta de direitos emergentes da concessão, ou das ações representativas 
do controle da Companhia em garantia; (xii) alienação, constituição de ônus ou transferência, de qualquer natureza, 
dos bens reversíveis, pela Companhia a terceiros, inclusive seus  nanciadores ou garantidores; (xiii) concessão de 
empréstimos e  nanciamentos aos acionistas da Companhia, partes relacionadas ou a terceiros; (xiv) prestação de 
 ança, aval ou qualquer outra forma de garantia pela Companhia em favor de seus acionistas, partes relacionadas 
ou de terceiros; e (xv) excussão de garantia que implique transferência de controle.” (v) indicar o jornal “O Dia” 
para que a Companhia realiza as suas publicações legais; (vi) aprovar a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, de acordo com as alterações aprovadas nesta assembleia, conforme constante do (ANEXO II) a 
presente ata, tendo uma via levada a registro perante a Junta Comercial competente, dispensada a sua publicação 
na íntegra. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a 
presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será 
assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, 
do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. 15 de janeiro 
de 2025. Assinaturas: Eduardo Siqueira Moraes Camargo, Presidente e Roberto Penna Chaves Neto, Secretário. 
Acionista: (1) CCR S.A., por Eduardo Siqueira Moraes Camargo e Waldo Edwin Perez Leskovar. Certifi co que a 
presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Eduardo Siqueira Moraes Camargo - Presidente da Mesa 
- Assinado com Certi cado Digital ICP Brasil, Roberto Penna Chaves Neto - Secretário - Assinado com Certi cado 
Digital ICP Brasil. JUCESP nº 50.748/25-7 em 10.02.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 8B8B-0920-7232-55DD.
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